                                     PARECER N.º 1628, DE 2006

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, EDUCAÇÃO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 77, de 2006.

Por meio da Mensagem A-n.º 147, de 2006, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado submete à apreciação desta Casa o Projeto de lei Complementar nº 77, de 2006, que institui bônus merecimento aos integrantes do Quadro do Magistério, e dá outras providências.

Em pauta, nos termos regimentais, a proposição foi alvo de 20 (vinte ) emendas.

A proposta tramita em regime de urgência, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Constituição do Estado.

Compete-nos, nesta oportunidade, exarar parecer pelas Comissões de Constituição e Justiça, Educação e Finanças e Orçamento, dentro de suas respectivas competências, analisando o projeto.

Ao fazê-lo, na qualidade de relator, verificamos que a mensagem governamental pretende instituir bônus merecimento aos integrantes do Quadro do Magistério.

DO PROJETO

A Mensagem Governamental visa manter nos termos e condições de legislação anterior, qual seja, as Lei Complementares nº 890  e 891, de 2000, que instituíram o Bônus de Gestão e Bônus de Mérito, respectivamente, às quais sucederam as Leis Complementares 910/2001 (Bônus Gestão) e 911/2001 (Bônus de Mérito); 927/2002 (Bônus de Gestão) e 928/2002  (Bônus de Mérito), e em 2003 a Lei Complementar 948/2003 que instituiu o bônus aos integrantes do Quadro do Magistério, abrangendo as duas classes do  benefício nos respectivos exercícios, numa prova de reconhecimento do valioso trabalho do magistério, bem como premiar o melhor desempenho desses profissionais, em continuidade à política educacional de valorização dos educadores do Estado.

Este ano, além de dar continuidade à percepção do bônus pelas categorias abrangidas, a propositura propõe o estabelecimento de regras gerais que facilitem o procedimento burocrático em prol da economia processual.

Trata-se de matéria de natureza legislativa e de iniciativa exclusiva do Senhor Governador do Estado, nos termos dos artigos 19, e 24 § 2º, item 1, da Constituição do Estado.

No tocante ao mérito, a medida dá continuidade à instituição de um valioso estímulo à presença efetiva do professor no exercício de suas atribuições, motivo pelo qual recomendamos sua aprovação, dado o seu elevado alcance social.

Por seu turno, o artigo 10 do projeto, ao dispor os recursos financeiros que atenderão as despesas resultantes da aplicação da presente lei complementar, encontra-se em perfeita consonância com o que determina o artigo 25 da Carta Paulista.

A nosso ver, sob o prisma que nos compete analisar a propositura, inexistem óbices à sua aprovação.

DAS EMENDAS

As emendas de nºs. 1, 3, 4, 5, 6, 7, 14, 16, 18 e 19, propõem a inclusão dos aposentados do Quadro do Magistério como beneficiário do bônus. 

Somos desfavoráveis à aprovação das propostas apresentadas, uma vez que o objetivo do bônus de que trata o presente Projeto de lei Complementar, que vem sendo instituído a cada ano, desde 2.000, visa à valorização dos servidores do Quadro do Magistério, no exercício de suas funções, conforme mencionado no Projeto, levando em consideração a melhoria da qualidade do ensino, o envolvimento de todos com as propostas pedagógicas de cada escola e a freqüência.

Com relação às emendas de nºs 6, 8, 9 e 11, temos a esclarecer que as mesmas não devem prosperar, levando-se em conta que foi significativo o avanço conquistado pela  Secretaria da Educação ao considerar critérios não exclusivamente relacionados com a freqüência do servidor, procurando incentivá-los a participar das demais atividades desenvolvidas pela Pasta, nas ações do programa de Formação Continuada e nos demais Programas implantados, além de considerar a atuação do profissional em consonância com os resultados obtidos pelas ações desenvolvidas nas escolas.

A emenda de nº 10 propõe a incorporação de 25% do valor do Bônus aos vencimentos.

Se considerarmos a justificativa apresentada na Mensagem do Senhor Governador onde esclarece que a gratificação é concedida, “caso no final de exercício, a dotação orçamentária aponte para a disponibilidade e tem se somado a alternativas encontradas pela Secretaria da Educação para a melhoria de qualidade de ensino”, não há como incorporá-la.

Cumpre informar, também, que incorporar qualquer valor ao vencimento, significa necessariamente, alterar a escala de vencimentos. Nesse sentido, considerando que recentemente, por meio das Leis Complementares nº 975 e 977, de 2005, as Escalas de Vencimentos aplicáveis ao Quadro do Magistério foram reajustadas  de acordo com as possibilidades orçamentárias, acreditamos inoportuna a proposta subentendida na emenda. Acrescentamos que a proposta de alteração nas escalas de vencimento, sepulta, de vez, os objetivos propostos e alcançados com a implantação do bônus como uma gratificação variável de acordo com o grau de participação e o compromisso do servidor na melhoria da qualidade do ensino, proporcionalmente à freqüência apresentada, que estaria sendo estendido também aos inativos.

A emenda de nº 12 estabelece um mínimo de dias de exercício – 90 (noventa) – para que o profissional tenha direito a receber o valor correspondente.

Não se justifica alterar a exigência de 200 dias em exercício, mesmo estabelecendo mínimo de 90 dias, pois o objetivo maior é estimular e valorizar o professor da unidade escolar, durante todo ano, considerando sua contribuição para com o processo pedagógico.

A emenda de nº 13, não merece prosperar , pois propõe a exclusão do artigo 6º.  do projeto, que dispõe...” Não se aplicam os dispositivos desta lei complementar aos estagiários...”

Na verdade, o artigo foi propositadamente colocado para não gerar dúvidas, mas pode ser considerado redundante, uma vez que a figura do estagiário está excluída do percebimento do bônus também pó não ser integrante do Quadro do Magistério, conforme estende o artigo 1º. Do projeto.

De fato, tanto o artigo 5º. Da Lei Complementar nº 44, de 27 de dezembro de 1985 – Estatuto do Magistério - , quanto o artigo 4º. Da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, não incluem estagiário entre os integrantes do Quadro do magistério.

Nesse sentido, não havendo amparo legal para o pagamento aos estagiários, a intenção é de manter o artigo para que a administração se posicione mais claramente, de forma contundente, não ficando os interessados apenas a mercê do entendimento técnico, criando expectativas.

A emenda de nº 15 visa a estabelecer aos integrantes do QM afastados junto a  órgãos da Secretaria da Educação, a freqüência como único critério para cálculo do valor do bônus e aos afastados junto a  entidades de classe, a carga horária.

Não deve prosperar a emenda, vez que a grande maioria dos afastamentos  a que se refere o artigo 5º ocorre junto ás Diretorias de Ensino, onde são coordenadas e controladas as ações pedagógicas por meio das Oficinas Pedagógicas, que têm a incumbência de atuar diretamente junto às unidades escolares escolhendo e fornecendo subsidiados a todas as ações e atividades das escolas, contribuindo decisivamente na atuação destas, fazendo parte , portanto, do conjunto do processo pedagógico desenvolvido na região, o que justifica o cálculo do bônus, levando-se em conta as unidades escolares da região.

Da mesma forma, a participação dos profissionais afastados junto aos órgãos centrais da Pasta, co-atuação em nível estadual, deve repercutir o cálculo do bônus considerando a média estadual de atuação das escolas.

Com relação aos profissionais afastados junto a entidades de classe, não se pode estabelecer a carga horária como único critério para cálculo de bônus, pois a legislação própria do afastamento já define a carga horária a vigorar todo o período do afastamento.

A emenda de nº 20 acrescenta artigo visando que o resultado da arrecadação gerado pelo Imposto de Renda, do bônus concedido aos ativos seja utilizado integralmente para pagamento dos aposentados, tornando-se como  base a média salarial percebida.

A proposta é a utilização da arrecadação do imposto de renda deduzido do pagamento do bônus aos integrantes do QM ativos, para pagamento de bônus aos integrantes do referido quadro, inativos.

A emenda não pode prosperar uma vez que o valor arrecadado com a dedução do imposto de renda, passa a ser verba federal que terá destinação apropriada como legislação que rege o assunto.

Por fim,  com relação a emenda de nº 2 temos a esclarecer que a mesma não merece prosperar, eis que aumenta despesa em Projeto de competência exclusiva ao Chefe do Poder Executivo, apresentado inegável vício de natureza constitucional e financeiro-orçamentário. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de lei Complementar nº 77, de 2006 e pela rejeição  das emendas de nºs. 01 a 20.

a) GIBA MARSON – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e contrário às emendas  nºs 1 a 20.

Sala das Comissões, em 12/12/2006

a) ROBERTO FELÍCIO – Presidente

GIBA MARSON – ARNALDO JARDIM – ARNALDO JARDIM – PALMIRO MENUCCI – ENIO TATTO (com restrições) - ENIO TATTO (com restrições) – JOSE CALDINI CRESPO – JOSE CALDINI CRESPO – ROBERTO FELÍCIO (favorável às emendas nºs 1 a 20) – ANALICE FERNANDES – JONAS DONIZETTE – MARIA LÚCIA AMARY – CONTE LOPES – CAMPOS MACHADO – CAMPOS MACHADO – PAULO SERGIO – MARIA LUCIA PRANDI (favorável às emendas nºs 1 a 20)   
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